LEI Nº2488 DE 22 DE JUNHO  DE 2004.

AUTORIZA A CONTRATAÇÃO TEMPORÁRIA DE CINCO (05) OPERÁRIOS E DOIS (02) OPERADORES DE MÁQUINAS, EM RAZÃO DE EXCEPCIONAL INTERESSE PÚBLICO.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SALVADOR DO SUL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 70, inciso III, da Lei Orgânica do Município.


FAÇO saber que a Câmara Municipal de Vereadores aprovou e eu sanciono a presente:

LEI

Artigo 1º - 
Fica o Poder Executivo autorizado a contratar, temporariamente, servidores, para os cargos abaixo relacionados, em razão de excepcional interesse público, pelo prazo de 06 (seis) meses, em conformidade com a Lei Municipal nº 1586/93 – Regime Jurídico dos Servidores Públicos do Município – e suas alterações:

Quantidade
Cargo
Padrão

05 (cinco)
Operário
01

02 (dois)
Operador de Máquina
04

Artigo 2º - 
Os contratos de que tratam o artigo 1º serão de natureza administrativa, ficando assegurado, aos contratados, os direitos previstos no artigo 236, da Lei nº 1586/93.

Artigo 3º - 
Fica, igualmente, autorizada a abertura de Crédito Especial, no valor de R$23.000,00 (vinte e três mil reais), na seguinte atividade e respectiva classificação e codificação:


09.01. Secretaria Municipal de Obras e Viação


09.01.26.782.0101.2.047 – Manutenção das Atividades da Secretaria Municipal de Obras e Viação.


3.1.90.04.04.00 – Contratação por tempo Determinado de Profissionais das Demais Áreas.

Artigo 4º - 
Servirá de recurso para cobertura do Crédito aberto pelo artigo anterior, a redução da seguinte dotação orçamentária:

09.01.26.782.0101.2.047 -  3.1.90.11.01.00  -  código 933.

Artigo 5º - 
Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE SALVADOR DO SUL, 22 de junho de 2004.

Registre-se e Publique-se:

            CLERIO MATHIAS SOST                             VOLNEI GARCIA DE LIMA

Secretário Municipal da Administração                       Prefeito Municipal 

